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A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização  
Congresso Nacional 
Brasília - DF 
 
 

Aviso nº 244 - GP/TCU 
 

Brasília, 16 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Senhora Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão nº 333/2022 

proferido pelo Plenário desta Corte de Contas, na sessão telepresencial de 16/2/2022, ao 

apreciar o TC-037.193/2020-1, da relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

O referido processo trata de acompanhamento com o propósito de avaliar a 

conformidade das medidas normativas de criação de despesas obrigatórias de caráter 

continuado e de criação ou expansão das renúncias de receitas, no que concerne às disposições 

da Constituição Federal, da Lei Complementar nº 101/2000 e da Lei nº 13.898/2019. 

Por oportuno, informo que o Relatório e o Voto que fundamentam essa Deliberação 

podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

Atenciosamente, 

 

(Assinado eletronicamente) 

ANA ARRAES 
Presidente 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70501057.
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ACÓRDÃO Nº 333/2022 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 037.193/2020-1.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: V Acompanhamento  
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgãos/Entidades: Casa Civil da Presidência da República; Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; Secretaria de Orçamento Federal - MP; Secretaria do Tesouro Nacional; Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil; Secretaria -Executiva do Ministério da Economia. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag). 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanhamento com o propósito de avaliar 
a conformidade das medidas normativas de criação de despesas obrigatórias de caráter continuado e de 
criação ou expansão das renúncias de receitas, no que concerne às disposições da Constituição Federal 
(CF/1988), da Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e da Lei 
13.898/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2020; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. determinar ao Ministério da Economia e à Casa Civil da Presidência da República, 
com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do 
TCU, os arts. 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000 e o art. 7º, § 3º, inciso I, da Resolução-TCU 
315/2020, que, no prazo de 120 dias, elaborem e encaminhem a este Tribunal plano de ação contendo 
medidas de cunho normativo e gerencial e respectivos agentes e unidades responsáveis por tais 
medidas, para que, em um prazo máximo de dois anos, seja viabilizada a elaboração semestral de um 
Demonstrativo Consolidado das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, contendo informações 
sobre as DOCCs da União, criadas no exercício, oriundas de leis e de medidas provisórias 
provenientes de todos os Poderes e órgãos autônomos, bem como de atos administrativos, a que se 
referirem os respectivos dispositivos das Leis de Diretrizes Orçamentárias, informando os critérios 
utilizados para sua classificação, o aumento da despesa previsto no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subsequentes, bem como as medidas de compensação adotadas, devendo haver tópico 
específico sobre as DOCCs de pessoal; 

9.2. dar ciência à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério da Economia, 
com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 2º, inciso II, e 9º, inciso I, da Resolução-
TCU 315/2020, acerca da necessidade de atendimento a todos os requisitos constitucionais e legais 
para sanção de projeto de lei ou de projeto de lei de conversão, quanto à concessão ou ampliação de 
todas as naturezas de renúncias de receitas; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação à Casa Civil da Presidência da República, ao 
Ministério da Economia e à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do 
Congresso Nacional; e 

9.4. autorizar o encerramento do processo, com fulcro no art. 169, inciso V, do Regimento 
Interno/TCU. 

 
10. Ata n° 6/2022 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 16/2/2022 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0333-06/22-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70194762.
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo, Jorge Oliveira e Antonio 
Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e 
Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70194762.
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA, NOS
TERMOS DO ART. 120 DA RESOLUÇÃO Nº 1 DE 2006-CN

 
Data início Data fim Tipo de tramitação

29/03/2022 Despachado
29/03/2022 02/04/2022 Publicação em avulso eletrônico da matéria
03/04/2022 17/04/2022 Apresentação de relatório e eventual projeto de

decreto legislativo
18/04/2022 25/04/2022 Apresentação de Emendas a Projeto de Decreto

Legislativo sobre fiscalização da execução
orçamentária e financeira e da gestão fiscal

26/04/2022 02/05/2022 Votação do relatório e encaminhamento do
parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional
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